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2 y -  l i  - f c r  k  n , t r

D iz WAGNER GONÇALVES DE CAMPOS, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  

in d u s tr iá r io ,  re s id en te  e d om ic iliad o  à. Av. A raguaia  n2 1̂7 -  quar 

to  nS 2, cen tro , nesta C a p ita l, p e lo  advogado, aba ixo-assinado, - 

(mandato ju n to ) que, vem mui respeitosam ente fr e n te  a V. E x c ia . , -  
o fe r e c e r  ação D eclam atória  contra a firm a "LAVANDERIA ARAGUAIA LT 

D A.", sed iada  a. Rua 7 nS 39 - fundos, nesta  C a p ita l,, e, assim o -  
fa z  pe los fa to s  e fundamentos segu in tes :

Que, f o i  adm itido p e la  Reclamada em 3 de agosto de 1. 
962 e despedi dó in justam ente em 12 de outubro de 1 .9^ 5 'j

Que, o seu s a lá r io  era de w 90.000 (noven ta  m il cru
z e i r o s ) ,  por mês:

Que, tem o ú ltim o período de fé r ia s  a receb er da Re-/ 

clamada e um res ta n te  de s a lá r io  r e t id o  na im portância  de 20.000 
( v in t e  m il c ru z e ir o s ) ,  do ú ltim o mês traba lhado;

Que, não recebeu av iso  p ré v io , in den ização , 13Q mês de 
1 .96G e pede às fé r ia s  e 0 res ta n te  de s a lá r io  r e t id o .

D0 EXPOSTO, com fundamento nos a r t ig o s  Zí77, 1/78, Z/37, -  

§ 12 , e 132, " a " ,  da C .L .T . e L e i n2 Zj.090, requer, respeitosam en
te  a n o t i f ic a ç ã o  da Reclamada para comparecer em aud iência , a s e r -  

prèviam ente designada, con tes te  a ob rigação , se q u iz e r , sob pena - 
de r e v e l ia ,  e a f in a l ,  condenada no pagamento das parce las  segu in -/  

t e s :

Inden ização e In teg ra çã o (3  anos de Casa) ......................... 292.500
A v iso  P rév io  (t deixou de o fe r e c e r  - 3C d ia s ) ..................... 90.000

Eerias S in a les  (p e r ío d o  de I . 96I4 a 1 .9 65)  .............69.000
152 mês de 1.965 (10/1? avos) ................................................. 7 5.000

S a lá r io  R etido  (r e s ta n te  do ú ltim o mês traba lhado) . . . . 7K 20.000

T o t  a 1 ................................. ^  5I46. 500

n o n t  i  n u a



C O N T I N U A Ç Ã O :

P ro te s ta -s e  por todos os meios de provas em d ir e i t o  
perm itidas , depoimento p essoa l, testemunhas, e tc .

A inda, n e lo  pagamento em aud iência , da p a rce la  co r
respondente a s a lá r io  e sob pena do pagamento em dobro ?le x - v i " -  
do a r t ig o  Aj.67 da C .L .T .

Nestes termos,
P. D eferim ento.

G oiân ia , 9 de outubro de 1.9&5*

Durval de Menezes Souza.



I1TSTRTTMZITI0 PARTICULAR DE PROCURAÇÃO;

P e lo  p resen te  instrumento p a r t ic u la r  de procuração, 
eu V/AGNER GONÇALVES DE CAMPOS, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  in d u s tr ia  

r io ,  re s id en te  e d om ic iliad o  à Ay, Araguaia, n^ Zi7 , cen tro , nes_ 
ta C a p ita l,  nomeio e con stitu o  meus bastantes procuradores os- 
S rs . VICTOA GONÇALVES E DURVAL DE MENEZES SOUZA, b r a s i l e i r o s , -  

casados, advogados, res id en tes  e dom ic iliad os  nesta C a p ita l, - 

para, com poderes da c láu su la  "a d - ju d ic ia "  e com o fim  esp ec i
a l de proporem ação Declamatória, contra, a firm a "LAVANDERIA ARA 
GUAIA LTDA.", sed iada à Rua 7 n^ 39 ~ fundos, nesta C a p ita l, e- 

podendo, para t a l  fim , arro larem  testemunhas, in qu ir irem , r e iq u i 

r irem , tra n s ig irem , d es is tirem , fazerem  acordo, receberem e da-/ 

rem qu itação , recorrerem  de todo e qualquer pronunciamento ou /•» 
sentença, executarem sentenças e praticarem  todos os demais atos 

que se fizerem  n ecessá rios  ao f i e l  cumprimento do r re s en te  in s 

trumento de mandato, in c lu s iv e  substabelecerem  e podendo agirem 
em conjunto ou separadamente.

G oiân ia , 8 de outubro de 1.965»
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Wajaer GsrçqI to »  ée Ca*#®»

r --------------
j  A S S U N T O : R eclam ação apresentada p o r:

Lavaaãerla Araftaaia Lfcda.

J

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
Praça Civica 9esta Junta de Conciliação e Julgamento, à

àS I 3»15f ferege kora» e 15

(. ▼Iate e e iae* J do mês de_ »*Te«fer>« *1965
_) horas do dia_ 25

para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo
de 3 (três).

0 não ccmparecimento de V. S.a à referida audiência importará 0 

julgamento da questão à eua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente.

Galâala, 12 de aafcHkr» de 19 65

MOD. 3



M IN IS T É R I O  D O  T R A B A L H O ,  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

J U S T I Ç A  d o  t r a b a l h o  

J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O

TERMO DE ADIAM ENTO DE AUDIÊNCIA

Aos....25.......  dias do mês de........E9.yfAk.l-..:LQ-----------do ano de mil novecentos

e...45....... , nesta cidade de.....G.O.Í.arj.i.8,............................ às-1.3̂ ..1.5., horas, na sala de

audiência desta Junta. pr_es8I t̂ {l  o Rec 1 amante...¥.asae.r....G.0 n.ç.a.1!/es ...de....Qamp.Os........
ausirauts

.......................................................... * ---------- ------------------ * ........ .......... ....... ........ t -............................ - .................... — ............. .............................. ........................................ - ......... ....... — ..........................

(R epresentação quando houver)

e o Reclamado..... La.V.alide.ri&..Ara£uM.a..Ltda............................................
ausente

..................................................................................................  não se tendo podido re a liza r
(Representação quando houver)

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se

gundo, em razão de—iIaQ...tar....s.id.Q...d.e.y.Q.l.VÍ.GQ.....O....ARj»....d.Ç....jR.Qt.*__ , ficou  marcada

nova audiência para 0 d ia—1-1.... de...... jSXiS..lr.Q/4.é?..........às-lUx-Q-Q— horas.

Pelo que eu, secretá rio , la v re i o presente termo.
0  r e c l a m a n t e  f i c o u  c i e n t e  do a d ia m e n t o ,  d e v e n d o  a  r e c l a m a d a  

s e r  n o t i f i c a d a  n o v a r r e n t e .

(La- SL-— «Ê--5

o y\ A j I  /  ̂ ^

2 $ . 11. b i  U —

Ira p . N a c .  —  13.110
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Junta os C on c ilia ção  c Je lq -n çn to
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Pr-oc* ne JGJ 612/6s _______

Aos onze d ia s  do mes os .laneiro do ata de 126.6,

n esta  cidade de __Goiân i a ‘■5 Q horas, na sa la  ce

aud iências d esta  Junta, não tendo comparecido o Reclamante w agae-r- 
Gonçalves de Campes

depo is  de d eco rr id o  o prazo de to le râ n c ia  de 10 m inutos, para ins

trução e ju lgam ento da reclair.açao, r e la t iv a  a o Processa n§612/65- 

de sta  J u n t a . ( r e c l d o .  L a v a n d e r ia  A r agu aia  L t d a . )

f o i ,  p e lo  P re s id en te , jn-.nc ada arqu ivar a roclam açao, nos ten tos  do 

a r t .  0L\h. da CLT.
As cu stas , no t o t a l  dc f ;  11.256__________, serão pagas ______

p e lo  r e c i t e . __________________ , sobre a inp r tâ n c ia  dc jjjlj.6.500

____________, v a lo r  do podido ( ou dado ao processo p e lo  P r e s id e n te ):

Do qjic , para con sta r, f o i  lavrado o presente te rn o , cp • 

v a i assinado p e lo s  membros da Junta, p e lo  Ci.efe da Dscrrtar • n

O • (
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